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DECLARO a abertura da Licitação na modalidade própria. 

 

 

 

 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro que o presente gasto dispõe de 

suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, 

conformando-se as orientações do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). 

 

 

 

 

Pouso Alegre/MG, 28 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SILVIA REGINA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Processo Licitatório n. 27/2018 

Modalidade: Pregão n. 16/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

 

 

 

 

 Prezado Senhor procurador, 

 

 

 

Solicitou-nos a Secretaria de Saúde a abertura de procedimento licitatório na 

modalidade pregão para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.  A fase interna vem 

instruída com as informações orçamentárias e financeiras que viabilizam o pretendido. 

Para dar início à fase externa do certame, submetemos a Vossa Senhoria o 

instrumento editalício e seus anexos para análise e parecer, nos termos do art. 38 do 

parágrafo único da Lei 8.666/93. 

 

 

 Cordialmente, 

 

Pouso Alegre/MG, 28 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

Derek Willian Moreira Rosa 

Pregoeiro 
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PREAMBULO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO: 27/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA DE ABERTURA: 12/04/2018 

HORÁRIO: 9 HORAS 

 

I – OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONCLUSÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

de acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste 

edital. 

 

II – PRAZO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1. O serviço deverá ser realizado no local, prazo e horário descrito no Termo de 

Referência da Secretaria Requisitante. 

 

2.2. A empresa vencedora somente realizará os serviços mediante ordem de serviços 

emitida pela secretaria requisitante. 

 

III – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO ELEMENTO 

585 02.11.10.301.0003.1134.4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Contrapartida 

convênio Ministério 

da Saúde 

629 02.11.10.301.0004.1137.4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Construção UBS - 

Convênios com 

Governo Federal 

 

 

Pouso Alegre/MG, 28 de março de 2018. 

 

 

Derek Willian Moreira Rosa 

Pregoeiro 
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO: 27/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA DE ABERTURA: 12/04/2018 

HORÁRIO: 9 HORAS 

 

O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, através de seu Pregoeiro nomeado, nos 

termos da Portaria nº 004/17, usando das atribuições que lhe são conferidas, torna 

público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com as disposições 

constantes do edital e dos respectivos anexos. O certame deverá ser processado e 

julgado em conformidade com o Decreto Municipal nº 2.545/02, com a Lei Federal nº 

10520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente com a Lei Federal nº 8666/93 e 

suas alterações e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

 I – INFORMAÇÕES 

 

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas 

junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, 

telefone nº (35) 3449-4023 ou pelo e-mail: licitapamg@gmail.com. 

 

II – OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE, de acordo com Termo de Referência e demais disposições 

constantes do edital e dos respectivos anexos. 

 

III – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para impugnar este 

edital, desde que o faça com antecedência de até o segundo dia útil que anteceder a 

data fixada para o recebimento das propostas, nos termos do § 1º do art. 12 do 

Decreto Municipal 2.545/02. 

 

3.1.1. O Senhor Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação em até 48 horas. 

 

mailto:licitapamg@gmail.com
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3.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização deste 

PREGÃO. 

 

3.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar 

deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão. 

 

3.3. Não serão aceitos pedidos de impugnação encaminhados por e-mail. 

 

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que: 

 

4.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

4.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital; 

 

4.2. Será vedada a participação de empresas: 

 

4.2.1. Declaradas inidôneas e suspensas para licitar e contratar com o poder público; 

 

4.2.2. Que esteja em processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

 

4.2.3. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 

Pouso Alegre, ainda que licenciado, bem como seu cônjuge, companheiro, ascendente 

ou descendente. 

 

V – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital, será realizado em sessão 

pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos 

envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação”. 

 

5.1.1. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como 

ouvinte. 

 

5.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao 

local de realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope “Proposta 

Comercial”. 

 

5.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao 

Senhor Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do 

PREGÃO e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente. 
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5.2.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

a) Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado 

poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial 

para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo 

constante no Anexo I, devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto da 

empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de 

documento de eleição de seus administradores. 

 

b) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, 

ainda, juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual 

deverá constar expressamente poderes de substabelecimento. 

 

c) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita 

por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da 

diretoria, em se tratando de sociedade anônima; 

 

5.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

5.2.3. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente 

com a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente. 

 

5.2.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes 

devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não 

esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá 

participar das rodadas de lances verbais. 

 

VI - QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

6.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita 

de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA 

dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

6.1.1. Em não havendo a declaração constante do item 6.1 deste edital, será aceita 

certidão simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial. 

 

6.1.2. O pregoeiro (e sua equipe de apoio) poderá conferir, quando da habilitação, a 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte, de modo a se assegurar do 

enquadramento nos limites estabelecidos pelos incisos I ou II do caput do art. 3o da Lei 

Complementar n. 123/06 e a não incidência nas situações previstas nos incisos do § 

4o desse mesmo artigo.  
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VII – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

 

7.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos 

pertinentes a este PREGÃO: 

 

7.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em 

participar do certame; 

 

7.1.2. Recebimento dos envelopes “Proposta Comercial”; 

 

7.1.3. Abertura dos envelopes “Proposta Comercial”; 

 

7.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais 

deste edital e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços; 

 

7.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes 

das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre 

o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento); 

 

7.1.6. Em não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

 

7.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da 

empresa com proposta de maior preço, em ordem decrescente de valor, respeitadas 

as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que não haja 

novo lance de preços menores aos já ofertados; 

 

7.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao 

do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes; 

7.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço; 

 

7.1.10. Abertura do envelope “Documentação” apenas da empresa cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

7.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o 

caso, com a abertura do envelope “Documentação” da segunda classificada. 

 

7.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global. 

  

7.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual 

intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer. 
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7.1.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade 

competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição 

de recursos. 

 

VIII – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 

 

8.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados 

no fecho, com o seguinte endereçamento: 

 

Envelope nº. 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 

Pregão n.º 16/2018 

Objeto: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONCLUSÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 

 

Licitante: .......................................................... 

 

Envelope nº. 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 

Pregão n.º 16/2018 

Objeto: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONCLUSÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 

 

Licitante: .......................................................... 

 

8.1.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Senhor Pregoeiro. 

 

8.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o 

respectivo envelope. 

 

8.2. O Envelope nº 01 – Proposta Comercial conterá a proposta comercial, que 

deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo VI, em 

papel timbrado da empresa, utilizando-se de duas casas decimais (0,00), sem 

rasuras ou emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu 

representante legal. 
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8.2.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos 

operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos, 

bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente 

de reivindicar custos adicionais. 

 

8.2.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

8.2.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a (60) sessenta dias 

corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação. 

 

8.2.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

 

8.2.6. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, 

satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 

 

8.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

8.3.1. Que não apresentem suas propostas no menor preço global; 

 

8.3.2. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 

aplicável; 

 

8.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

 

8.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital; 

 

8.3.5. Com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexequíveis; 

 

8.3.5.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores:                       

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela administração; 

b) valor orçado pela administração.                     
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8.3.6. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as 

propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos 

valores máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado. 

 

8.4. Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a 

documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômica – financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir: 

 

8.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 

8.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.4.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

8.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercício; 

 

8.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer 

trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em cumprimento do disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

 

8.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

8.4.2.1. Documento comprobatório de capacitação técnico-operacional através de 

prova da licitante (abrangendo também profissionais de seu quadro) de possuir 

atestado de capacitação técnica fornecida por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente 

registrada na entidade profissional competente (CREA), que demonstre possuir 

experiência comprovada na execução dos serviços licitados ou similar, além de(a): 

 

a) Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: 

(01) um engenheiro civil ou arquiteto; 
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8.4.2.1.1. Poderá ser obtido Atestado de Visita Técnica emitido pela Secretaria 

Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos por parte do licitante. 

 

8.4.2.2. Caso seja realizada visita técnica, deve haver a anexação do Atestado de 

Visita Técnica emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços 

Públicos, situada na Praça João Pinheiro, 73, Centro, na cidade de Pouso Alegre/MG, 

cuja visita deverá ser realizada até dois dias antes da realização do certame. 

 

8.4.2.5. A comprovação de vínculo profissional poderá se dar da seguinte forma: 

 

a) No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado 

ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social – CTPS; 

 

b) No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 

apresentação do contrato social em vigor; 

 

c) No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova 

de eleição de seus administradores em exercício; 

 

d) No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços, 

com cunho de permanência, sem natureza eventual ou precária.  

 

8.5. A documentação relativa à qualificação econômica financeira das empresas é 

a seguinte: 

 

8.5.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), do 

último exercício social exigível, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

8.5.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante. 

 

8.5.3. Capital social ou patrimônio mínimo líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 

de apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 

através de índices oficiais. 

 

8.5.4. A boa situação financeira será avaliada pela comprovação dos seguintes 

itens: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1. 
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8.5.2. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas e trabalhista é a 

seguinte: 

 

8.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.5.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado. 

 

8.5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio 

da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

8.5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

8.5.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita 

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de 

validade. 

 

8.5.2.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social – INSS, que deverá ser 

feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do 

prazo de validade; 

 

8.5.2.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Fornecimento – FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

8.5.2.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de registro de 

preços; 

 

8.5.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

Federal 12.440/2011, dentro do prazo de validade.   

 

8.5.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

8.5.2.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar do 

encerramento da sessão que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, 

a critério do Município de Pouso Alegre, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas, com efeito, de certidão negativa; 

 

8.5.2.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 

inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

 

8.5.2.13. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de 

validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.  

 

IX – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

9.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei. 

 

9.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

9.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo pregoeiro. 

 

9.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante 

e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação 

deverá estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 

cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

X - DOS PROCEDIMENTOS 

 

10.1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo pregoeiro nomeado, 

contando com equipe de apoio. 

 

10.2. Instalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a 

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste edital. 

 

10.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes, 

proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão 

rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada 

vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, 

devolvendo-se ao Senhor Pregoeiro, que procederá à classificação provisória. 
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10.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas 

empresas proponentes. 

 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 

essenciais do edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no 

ato, por simples manifestação de vontade do representante da proponente. 

 

10.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o 

resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas 

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a 

fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 

 

10.7. O Senhor Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos 

lances verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam 

compreendidas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior 

àquele em até 10% (dez por cento). 

 

10.8. Em não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

 

10.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do 

último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

10.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinar da formulação de lances. 

 

10.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

10.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

 

10.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor 

oferta; 

 

10.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
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10.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 11.12, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

proposta; 

 

10.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

 

10.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

10.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos 

do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o 

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

10.19. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, 

será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de 

lances. 

 

10.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente 

comprovada e aceita pela comissão. 

 

10.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas 

à redução do preço. 

 

10.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço. 

 

10.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de 

classificação das propostas. 

 

10.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em 

primeiro lugar, prosseguirá o Senhor Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura 

do envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, se for o 

caso, até a habilitação de uma das licitantes.   

 

10.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) 

classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 
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10.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

imediata vista dos autos do processo. 

 

10.27. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insusceptíveis de aproveitamento. 

 

10.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará 

a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à 

vencedora. 

  

10.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e 

homologado o certame.  

 

10.30. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a 

contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas 

condições ofertadas pela adjudicatária. 

 

10.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas e das classificadas, mas não declaradas vencedoras, permanecerão 

sob custódia do(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) até a efetiva formalização da contratação. 

 

XII – DOS PREÇOS  

 

12.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora. 

 

12.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o 

objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

12.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período do contrato. 

 

12.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Município de 

Pouso Alegre para a justa remuneração dos fornecimentos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 
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12.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

12.6. Na hipótese da empresa CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma 

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

12.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora, esta 

deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

 

12.8. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores 

a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 

 

12.9. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 

técnica e jurídica do Município de Pouso Alegre, porém contemplará os fornecimentos 

realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante. 

 

12.9.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a empresa vencedora não poderá suspender os serviços e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

12.9.2. O Município de Pouso Alegre deverá, quando autorizado à revisão dos preços, 

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 

revisão. 

 

12.10. O novo preço só terá validade após parecer favorável do Município. 

 

12.11. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa 

de mercado efetuada pelo Município de Pouso Alegre na ocasião da abertura do 

certame, bem como eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão 

sempre mantidos. 

 

12.12. Durante a vigência do contrato, o valor global será mantido pela 

CONTRATADA.  

 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES DO CONTRATO 
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13.1. As obrigações resultantes deste PREGÃO constam do Contrato, cuja minuta 

consta do Anexo VII. 

 

13.2. O Contrato terá validade de será de dozes, contados a partir da emissão da 

ordem de serviço. 

 

13.3. O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração. 

 

13.4. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Rua dos Carijós, 45, Centro, na cidade de Pouso Alegre/MG. 

 

13.5 O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

13.6 Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 

da Legislação citada. 

 

13.7 O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, 

mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade do 

representante. 

 

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO: 

  

14.1. O Município de Pouso Alegre se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na 

forma e condições ora estipuladas. 

 

14.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a entrega dos objetos. 

 

XV - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

 

15.1. Realizar os serviços deste PREGÃO, conforme solicitação da Secretaria 

requisitante, obedecendo aos critérios detalhados no Anexo II – Termo de 

Referência, em total conformidade com o Edital e seus Anexos. 

 

15.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
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15.3. Disponibilizar profissionais, equipamentos de uso profissional, ferramentas, 

materiais e utensílios necessários à perfeita execução dos serviços de construção; 

 

15.4. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios deverão ser disponibilizados 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislações pertinentes; 

 

15.5. Responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais, equipamentos e 

profissionais necessários à execução dos serviços; 

 

15.6. Colocar a disposição da Secretaria de Saúde profissionais capacitados, 

rigorosamente selecionados e preparados, devendo se apresentar ao trabalho 

UNIFORMIZADOS, usando calçados fechados , provendo-os dos OBRIGATÓRIOS 

equipamentos de proteção individual – EPIs e EPCs e identificados por crachás com 

foto recente, de uso obrigatório nas dependências das Unidades e Departamentos da 

Secretaria de Saúde. A Contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o 

uso de uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na 

legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São 

equipamentos de proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: 

capacete; óculos de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com 

biqueira de aço; luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semi facial 

descartável vapores orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo. 

 

15.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito; 

 

15.8. Apresentar juntamente com a medição relativa aos serviços executados, diário 

de obra completo e relatório fotográfico referente ao período apresentado. Após 

aferição do fiscal responsável, e mediante solicitação da secretaria ordenadora, 

encaminhar nota(s) fiscal(is) para devido pagamento; 

 

15.9. Executar fielmente os serviços em conformidade com este Termo de Referência 

e seus anexos, comunicando IMEDIATAMENTE a Secretaria Municipal de Saúde, por 

escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo, relevante ou de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providencias pertinentes para regularização e adequação 

as quais sejam necessárias, em qualquer tempo, ate o final da garantida dos serviços, 

sem prejuízos de imediata comunicação verbal, caso a situação exija pronta diligencia 

por parte da Contratante; 
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15.10. Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, inclusive as normas ambientais e as de 

segurança do trabalho, sendo a contratada a única responsável por prejuízos e danos 

decorrentes de infrações as mesmas; 

 

15.11. Responder a todos os ônus referentes aos serviços contratados, tais como: 

salários de pessoal, encargos sociais, previdenciários ou trabalhistas, taxas, impostos 

e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre a 

atividade pactuada; 

 

15.12. Manter disponível técnico especializado e habilitado em todas as qualificações 

necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

15.13. Manter Diário de Obras atualizado DIARIAMENTE na obra, o qual deverá ser 

entregue completo junto de cada medição, com anuência do fiscal responsável; 

 

15.14. Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga de materiais 

utilizados nos serviços; 

 

15.15. Garantir todas as condições para a prestação de serviços de forma eficiente, 

rápida e prioritária, esta ultima, quando evidenciada e formalizada a necessidade; 

 

15.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 

15.17. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

 

15.18. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não 

poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

 

15.19. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados DIARIAMENTE pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e 

perfeita execução dos serviços previstos, garantindo a técnica e qualidade de acordo 

com as normas técnicas. 

 

15.20. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais 

a contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas 
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torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não 

realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário 

que será parte integrante do pagamento. 

 

15.21. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 

exigências especificadas neste anexo acarretará a aplicação de sanções à contratada, 

de acordo com o estabelecido no edital. 

 

15.22. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente 

sinalizados em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as 

medidas para garantir a segurança dos trabalhadores. 

 

15.23. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

 

 

XVI – DOS PAGAMENTOS 

 

16.1. O pagamento será efetuado à Contratada num prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a emissão da nota/fatura pelo fornecedor, devidamente atestada pelo fiscal 

responsável, conforme medição efetuada e conferida pelo mesmo, acompanhada de 

relatório fotográfico e diário de obra, mediante depósito bancário em contra corrente, 

na agência indicada pela contratada, obedecendo ao prazo de tramitação dos 

documentos.  

 

16.2. O Município de Pouso Alegre poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, 

a qualquer título, lhe forem devidas pela proponente vencedora, no caso de 

inadimplemento do futuro contrato ou de outros. 

 

16.3. Poderá o Município de Pouso Alegre MG sustar o pagamento de qualquer nota 

fiscal e/ou fatura, nos seguintes casos: 

 

a) descumprimento das obrigações da proponente vencedora para com terceiros, que 

possam, de qualquer forma, prejudicar o Município de Pouso Alegre MG; 

 

b) inadimplência de obrigações da proponente vencedora para com o Município de 

Pouso Alegre, que provenha da execução do futuro contrato; 

 

c) execução das obras e/ou serviços objeto desta licitação, em desobediência às 

condições estabelecidas no futuro contrato; 

 

d) erros, omissões ou vícios nas notas fiscais e/ou faturas. 
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XVII – DAS PENALIDADES  

 

17.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 

na Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes. 

 

17.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à 

pena de declaração de inidoneidade e/ou suspensão de seu direito de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos. 

 

17.3. Será aplicada multa no valor de 10% (dez por cento) do valor estimado do 

contrato, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e que 

venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais 

licitantes que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao 

retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus 

representantes. 

 

17.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão 

aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 

  

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que 

será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre; 

 

II – Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, calculada 

sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores a este, 

aplicar-se-á o disposto no inciso III; 

 

III – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da aplicação da multa correspondente, 

aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso Alegre, bem 

como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses; 

 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir 

com as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 
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Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

 

Parágrafo Segundo - Constatada a inveracidade de qualquer das informações 

fornecidas pela CONTRATADA, esta poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante 

previstas: 

 

a) declaração de inidoneidade, bem como a suspensão temporária de participação em 

licitações e impedimento de contratar com o Município de Pouso Alegre, pelo prazo de 

12 (doze) meses;  

 

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município; 

 

17.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 

e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste. 

 

 17.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais. 

 

17.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

XVIII - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

18.1. O Município de Pouso Alegre reserva-se no direito de rescindir de pleno direito o 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 

proponente vencedora, direito à indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou dissolução da 

adjudicatária; 
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b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato, por parte da 

futura contratada; 

 

c) a subcontratação ou cessão da ata/contrato; 

 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à adjudicatária; 

 

e) outros, conforme previsto no arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 

18.2. O Município de Pouso Alegre poderá, também, rescindir o futuro contrato, 

independente dos motivos relacionados nas letras "a" a "e" do subitem 18.1, por mútuo 

acordo. 

 

18.3. Rescindido o contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "e" 

do subitem 18.1, a adjudicatária sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento), 

calculada sobre a parte inadimplente respondendo, ainda, por perdas e danos 

decorrentes da rescisão da futura ata/contrato. Neste caso, serão avaliados e pagos, 

de acordo com a fiscalização do Município de Pouso Alegre, os produtos já entregues, 

podendo o Município de Pouso Alegre, segundo a gravidade do fato, promover 

inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a 

adjudicatária seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com o 

Município de Pouso Alegre, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

XIX – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 

19.1. O Município de Pouso Alegre/MG, em qualquer etapa do procedimento licitatório, 

bem como durante a execução contratual, no interesse do serviço público e 

observadas as hipóteses de conveniência e oportunidade administrativa, diligenciará 

perante os demais fornecedores e prestadores de serviço do Município e Região, 

coletando orçamentos, tabelas de preços e demais procedimentos ao seu alcance, 

com a finalidade de cotejar a aceitabilidade dos preços ofertados, adotando as 

providências legais cabíveis para a desclassificação das Propostas Comerciais. 

 

19.2. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade do preço, 

fixará prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, por 

meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela 

Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, conforme 

estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786/2008, além de 

outros documentos julgados pertinentes. Não havendo a comprovação da 

exequibilidade do preço a proposta será desclassificada.  

 
XX - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 
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20.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93, a critério do Município de Pouso 

Alegre MG poderão ser suprimidos ou acrescidos obras e/ou serviços até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do futuro contrato, não 

previstos nas especificações e necessários na prestação dos serviços. 

 

20.2. Estas alterações serão efetuadas através de Termo de Alteração, após 

apresentação de novas propostas por parte da proponente vencedora, observando-se 

que as obras e os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta 

inicial serão acertados pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor 

da proposta e se suprimidos, diminuídos do valor do futuro contrato. 

 

XXI- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

21.1. O recebimento das obras e serviços será feito pelo Município de Pouso 

Alegre/MG, ao término dos mesmos, após verificação da sua perfeita execução, nos 

termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da proponente vencedora; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

21.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, 

ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da 

Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida 

norma, sem prejuízo das sanções previstas. 

21.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas 

previstas no Código Civil. 

 

XXII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento 

dos termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para 

furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 
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22.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas 

em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

  

22.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência do Contrato, todas as 

condições de habilitação. 

 

22.4. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, são 

facultadas ao Senhor Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

22.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Senhor Pregoeiro com a 

assistência de sua equipe de apoio. 

 

22.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde 

que não comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão 

de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

22.7. A planilha de custos unitários, a planilha orçamentária de custos, o memorial 

descritivo e demais anexos deste edital, poderão ser obtidos e consultados por 

meio do site oficial: www.pousoalegre.mg.gov.br, na aba serviços online, licitação. 

O edital e demais anexos também podem ser consultados na Superintendência de 

Gestão de Recursos Materiais, situada na Rua dos Carijós, 45, Centro, na cidade de 

Pouso Alegre/MG, podendo, inclusive, serem obtidos mediante cópia em pendrive. 

 

XXIII – DOS ANEXOS  

Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO. 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III      MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO IV MODELO – DECLARAÇÃO (ART. 27, INCISO V). 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP OU ME. 

ANEXO VI MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO. 

ANEXO VIII – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANEIRO 

ANEXO IX – TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 

Pouso Alegre, 28 de março de 2018. 

 

 

Derek Willian Moreira Rosa 

Pregoeiro 

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/
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ANEXO I 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 

 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa......................................................................., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede na ................, através de seu 

representante legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº .......... e inscrito no CPF/MF sob o nº .........., outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO, em especial 

para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente 

os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as 

exigências constantes do Edital. 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

OBS.: APRESENTAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL (AUTENTICADA) 

JUNTAMENTE COM ESTE CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para conclusão das obras de construção da UBS Jatobá, 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, no município de Pouso Alegre/MG. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Contratação de empresa para conclusão das obras de construção da Unidade 

Básica de Saúde, localizado à Avenida Gil Teixeira, Bairro Jatobá, Pouso Alegre/MG. 

 

As obras deverão ser executadas conforme planilha orçamentária, memorial 

descritivo, projetos e demais documentos anexos a este termo de referência.  

 

3. DA VIGÊNCIA: 

O contrato terá vigência de 12 meses a partir da Emissão da Ordem de Serviços, 

podendo ser prorrogado nos exatos termos da lei 8.666/93, Art.57, inciso II. 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Os serviços deverão ter início em até 24 horas a partir do recebimento da 

Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e faz-se obrigatório 

apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART,  dentro do prazo 

de 48 horas após o seu recebimento. 

 

4.1 Face ao disposto no artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, as quantidades de que 

trata anexo I,  planilha de custos/quantitativos,  poderão sofrer acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

4.2  O objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela contratada, não 

podendo ser Sub-empreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se 

inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência de Saúde por 

escrito, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada pelo ônus e perfeição 

técnica do mesmo. 

 

5. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

b) Disponibilizar profissionais, equipamentos de uso profissional, ferramentas, 

materiais e utensílios necessários à perfeita execução dos serviços de construção; 

 

c) Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios deverão ser disponibilizados em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislações pertinentes; 

 

d) Responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais, equipamentos e 

profissionais necessários à execução dos serviços; 

 

e) Colocar a disposição da Secretaria de Saúde profissionais capacitados, 

rigorosamente selecionados e preparados, devendo se apresentar ao trabalho 

UNIFORMIZADOS, usando calçados fechados , provendo-os dos 

OBRIGATÓRIOS equipamentos de proteção individual – EPIs e EPCs e 

identificados por crachás com foto recente, de uso obrigatório nas dependências 

das Unidades e Departamentos da Secretaria de Saúde. A Contratada deverá 

fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de todos os 

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem 

solicitados pela fiscalização. São equipamentos de proteção individuais e coletivos 

essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de segurança; colete de 

sinalização; cone de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa; 

perneira de proteção em raspa; respirador semi facial descartável vapores 

orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo. 

 

f) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito; 

 

g) Apresentar juntamente com a medição relativa aos serviços executados, diário de 

obra completo e relatório fotográfico referente ao período apresentado. Após 

aferição do fiscal responsável, e mediante solicitação da secretaria ordenadora, 

encaminhar nota(s) fiscal(is) para devido pagamento; 

 

h) Executar fielmente os serviços em conformidade com este Termo de Referência e 

seus anexos, comunicando IMEDIATAMENTE a Secretaria Municipal de Saúde, 

por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo, relevante ou de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providencias pertinentes para 

regularização e adequação as quais sejam necessárias, em qualquer tempo, ate o 

final da garantida dos serviços, sem prejuízos de imediata comunicação verbal, 

caso a situação exija pronta diligencia por parte da Contratante; 
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i) Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, inclusive as normas ambientais e 

as de segurança do trabalho, sendo a contratada a única responsável por 

prejuízos e danos decorrentes de infrações as mesmas; 

 

j) Responder a todos os ônus referentes aos serviços contratados, tais como: 

salários de pessoal, encargos sociais, previdenciários ou trabalhistas, taxas, 

impostos e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham a 

incidir sobre a atividade pactuada; 

 

k)  Manter disponível técnico especializado e habilitado em todas as qualificações 

necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

l) Manter Diário de Obras atualizado DIARIAMENTE na obra, o qual deverá ser 

entregue completo junto de cada medição, com anuência do fiscal responsável; 

 

m) Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga de materiais 

utilizados nos serviços; 

 

n) Garantir todas as condições para a prestação de serviços de forma eficiente, 

rápida e prioritária, esta ultima, quando evidenciada e formalizada a necessidade; 

 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 

p) Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

 

q) Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não 

poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

 

r) Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados DIARIAMENTE pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade contratante, sendo esta responsável pela 

fiscalização e perfeita execução dos serviços previstos, garantindo a técnica e 

qualidade de acordo com as normas técnicas. 

 

s) Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais a 

contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas 

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a 
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não realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório 

diário que será parte integrante do pagamento. 

t) O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 

exigências especificadas neste anexo acarretará a aplicação de sanções à 

contratada, de acordo com o estabelecido no edital. 

 

u) Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente 

sinalizados em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as 

medidas para garantir a segurança dos trabalhadores. 

 

v) Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

 

6. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada por meio de notas fiscais/faturas 

discriminativas dos serviços executados, devidamente atestadas pelos fiscais 

técnicos e de contrato; 

 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a contratada quaisquer irregularidades 

apresentadas na prestação de serviços; 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

 

d) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas constantes em contrato; 

 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada, bem como disponibilizar os documentos que se fizerem necessários a 

prestação dos serviços; 

 

f) Comunica, por escrito a contratada as irregularidades observadas na execução 

dos serviços, fixando prazos para adequação; 

 

g) Assegurar acesso das pessoas credenciadas pela contratada as suas instalações, 

impedindo que pessoas não credenciadas intervenham no andamento dos 

serviços a serem prestados pela mesma. 

 

7. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TECNICA: 

Documento comprobatório de capacitação técnico-operacional através de prova da 

licitante (abrangendo também profissionais de seu quadro) de possuir atestado de 

capacitação técnica fornecida por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
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acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente 

registrada na entidade profissional competente (CREA), que demonstre possuir 

experiência comprovada na execução dos serviços licitados ou similar, além de: 

 

a) Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: 

(01) um engenheiro civil ou arquiteto; 

 

Caso seja de interesse da licitante, poderá realizar visita técnica, devendo, no caso, 

anexar atestado de visita técnica na documentação de habilitação. No entanto, a visita 

técnica é facultativa. 

 

8. LOCAL DE ENTREGA: 

 

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos,  localizada à 

Praça João Pinheiro, nº73 – Centro – Pouso Alegre – MG. 

 

9. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços contratados deverão ser executados de acordo com o cronograma 

físico que se encontra anexo a este edital. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO ELEMENTO 

585 02.11.10.301.0003.1134.4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Contrapartida 

convênio Ministério 

da Saúde 

629 02.11.10.301.0004.1137.4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Construção UBS - 

Convênios com 

Governo Federal 

 

11. DOS PAGAMENTOS: 

O pagamento será efetuado à Contratada num prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a emissão da nota/fatura pelo fornecedor, devidamente atestada pelo fiscal 

responsável, conforme medição efetuada e conferida pelo mesmo, acompanhada de 

relatório fotográfico e diário de obra, mediante depósito bancário em contra corrente, 

na agência indicada pela contratada, obedecendo ao prazo de tramitação dos 

documentos.  
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Será autorizada a emissão da nota fiscal somente a conferência da 

documentação por parte da fiscalização. 

 

12. DA JUSTIFICATIVA: 

A presente licitação faz-se necessária para que as obras de construção da 

Unidade Básica de Saúde do bairro Jatobá sejam retomadas, visto a interrupção das 

obras em 2016, pela então vencedora do 1º certame ( Processo Licitatório 169/2014, 

Contrato 18/2014).  

Segue resumo: 

 28 de novembro de 2014 – assinatura do contrato 18/2014; 

 28 de novembro de 2014 – emissão da Ordem de Serviços; 

 25 de maio de 2015 – I Termo Aditivo de Prazo; 

 27 de novembro de 2015 – II Termo Aditivo de Prazo; 

 28 de maio de 2016 – III Termo Aditivo de Prazo. 

O último termo teve sua vigência encerrada em 26 de novembro de 2016. Em 06 

de março de 2017, foi apresentado a Secretaria Municipal de Saúde, pela Construtora 

Momprera Ltda, uma solicitação de rescisão amigável do contrato. 

Trata-se de uma obra de extrema importância para a população do município, em 

especial moradores do bairro Jatobá e adjacências, os quais serão de beneficiados 

com atendimento e serviços de saúde próximos a suas residências, evitando 

deslocamentos muitas vezes onerosos e penosos. 

Além disso, a obra conta com recursos provenientes do Governo Federal (FNS), 

que já investiu aproximadamente 50% do valor total na estrutura física da referida 

construção. 

O não cumprimento do contrato implicara em sanções ao município, que preveem, 

alem da devolução da verba aplicada, impedimentos a novos recursos de repasse 

voluntários. 

Além disso, a adoção da modalidade pregão dar-se-á pelo fato de se tratar de 

serviços comuns de engenharia. 

Como é cediço, a Lei 10520/2002 condicionou a utilização da modalidade pregão 

para aquisição de bens e serviços comuns definidos no artigo 1º da referida 

Lei:“Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.” 

A Lei 10520/2002 em nenhum momento veda a contratação de obras e serviços de 

engenharia por meio de pregão, condicionando apenas na figura do objeto da licitação 

como bens e serviços comum diferentemente do Decreto 3555/2000 que é taxativo 

quanto a tal vedação e que se aplica única e exclusivamente no âmbito federal. 

     O TCU por meio da Súmula nº 257 consolidou seu posicionamento quanto ao 

cabimento do pregão para contratação de serviços comuns de engenharia: “O uso do 

pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na 

Lei nº 10.520/2002.” (Destacamos). 
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     Por fim, o Decreto Municipal 4829/2017 de 11/09/2017 afirma que: “Art.  1º. O art. 

5º, do anexo I, do Decreto 2.545, de 06 de novembro de 2002 passa a vigorar com a 

seguinte redação: “Art, 5º. A licitação na modalidade pregão poderá ser utilizada 

para obras e serviços de engenharia desde que os padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definitivos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado.”, justificando a modalidade adotada. 

 

 

 

Pouso Alegre, 09 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

Sílvia Regina Pereira da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO III 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Diante da impossibilidade de fixação do memorial descritivo neste edital, uma vez que 

vem impresso do Ministério da Educação, o mesmo encontra-se disponível no sítio 

oficial do Município, www.pousoalegre.mg.gov.br, na aba serviços online, licitações, 

podendo, ainda, ser obtido por meio do e-mail licitapamg@gmail.com ou na 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, situada na Rua dos Carijós, 45, 

Centro, na cidade de Pouso Alegre/MG, por meio de um pendrive. 

 

Pouso Alegre, 28 de março de 2018. 

 

 

 

Silvia Regina Pereira da Silva 

Secretária de Saúde 

  

http://www.pousoalegre.mg.gov.br/
mailto:licitapamg@gmail.com
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ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO 

 

Pregão 16/2018. 

 

......................................................................................., inscrita no CNPJ/MF o n.º 

........................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade RG. 

N.º ..................................... e inscrito no CPF/MF sob o n.º ................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1.993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Local, data. 

 

Assinatura responsável 

 

RG/CPF. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa 

__________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ n.º ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

em epígrafe.  

 

 

Pouso Alegre MG, ......... de .................................... de 2018. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

 

Assinatura do representante 

 

 

Nome: 

 

RG n.º: 
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ANEXO VI 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

A Empresa ............................................., estabelecida na ......................................., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., propõe fornecer à Prefeitura do 

Município de Pouso Alegre MG, em estrito cumprimento ao quanto previsto no edital 

da licitação em epígrafe, os itens relacionados abaixo: 

 

Item Especificação Valor R$ 

1 

 

 

Canteiro de Obras  

2 

 

 

Movimento de terra  

3 

 

 

Cobertura  

4 

 

 

Revestimentos (pisos, paredes e tetos)  

5 

 

 

Esquadrias  

6 

 

 

Instalações Elétricas  

7 

 

Instalações Hidráulicas 
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8 

 

Rede de ar comprimido 

 

9 

 

Comunicação Visual 

 

10 

 

 

Diversos e limpeza de obra  

                                                                                          VALOR GLOBAL: 
 

 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Encargos: 

 

Pouso Alegre MG ........, de .......................... de 2018. 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

Banco .................................................................................................................... 

Agencia .................................................................................................................. 

Conta Corrente ....................................................................................................... 

 

Pouso Alegre/MG, ......... de .....................................de 2018. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante 

Nome: 

RG nº 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° XX/2018 

 

 

PREGÃO Nº 16/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 27/2018 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

 

CONTRATADA:  

 

Aos ....... dias do mês de ............................... do ano de 2018 (dois mil e dezoito), 

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediada na Rua Carijós, nº 45, centro, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº .................................., 

neste ato representada pelo Secretário Municipal de ...... Braga, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ......., doravante denominados 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

................................................................, pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

..................................., no Município de ........., Estado de .............., cadastrada junto 

ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o 

nº ................., com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato 

representada por ................., ..........., .............., ............, portador da Cédula de 

Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face 

do resultado do Pregão 16/2018, que se regerá pela Lei nº 8666, de 21 de junho de 

1993, pela Lei 10.520/02 e pelo Decreto Municipal 25/4502,  bem como o Edital 

referido e seus anexos, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na Lei 

Federal n.º. 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas pela Lei 

Federal n.º. 8.883, de 08 de junho de 1.994, pela Lei Federal 10.520/02 e pelo Decreto 

Municipal 2.545/02, bem como, as disposições contidas no Processo Administrativo 

originário do Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de Pregão Presencial, 
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tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo 

transcrito fosse.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. Constitui o objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONCLUSÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1. As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias, abaixo especificadas: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO ELEMENTO 

585 02.11.10.301.0003.1134.4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Contrapartida 

convênio Ministério 

da Saúde 

629 02.11.10.301.0004.1137.4.4.90.51.00 
Obras e 

Instalações 

Construção UBS - 

Convênios com 

Governo Federal 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

 

4.1. O valor deste contrato é de R$ .................... 

 

4.2. Fica expressamente estabelecido que no preço global apresentado na proposta 

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos dos serviços objeto do presente 

contrato, requeridos para a execução das obras/serviços previstos na cláusula 

primeira deste contrato, de acordo com as especificações e demais documentos da 

licitação. 

 

4.3 - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no 

instrumento convocatório e no presente contrato, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras e/ou serviços objeto deste contrato, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu valor inicial atualizado, sempre precedido da indispensável justificativa 

técnica. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

 

5.1. O prazo para a execução das obras e/ou serviços, objeto deste contrato, será de 

acordo com o constante no cronograma física (oito meses), contados da data do 

recebimento da respectiva ordem de serviços expedida pela contratante. 
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5.2. O prazo de vigência deste contrato será de doze meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

 

6.1. O pagamento será efetuado à Contratada num prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após a emissão da nota/fatura pelo fornecedor, devidamente atestada pelo fiscal 

responsável, conforme medição efetuada e conferida pelo mesmo, acompanhada de 

relatório fotográfico e diário de obra, mediante depósito bancário em contra corrente, 

na agência indicada pela contratada, obedecendo ao prazo de tramitação dos 

documentos.  

 

6.2. Será autorizada a emissão da nota fiscal somente a conferência da documentação 

por parte da fiscalização. 

 

6.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após emissão da Nota Fiscal 

 

6.4. A fiscalização das obras e/ou serviços executados será feita a cada quinze dias 

pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos de Pouso Alegre, juntamente com o preposto da CONTRATADA. 

 

6.5. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer 

título, lhe forem devidas pela CONTRATADA, no caso de inadimplemento deste 

contrato. 

 

6.6.  Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal e/ou 

fatura, nos seguintes casos: 

 

a) descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que 

possam, de qualquer forma, prejudicar a CONTRATANTE; 

 

b) inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que 

provenha da execução do presente contrato; 

 

c) execução dos serviços em desobediência às condições estabelecidas no presente 

contrato; 

 

d) erros, omissões ou vícios nas notas fiscais e/ou faturas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS 

 

7.1. A CONTRATADA não está obrigada a prestar garantia de valor do presente 

contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução das 

obras/serviços; 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.A CONTRATADA obriga-se a: 

 

9.1. Realizar o serviço deste PREGÃO, conforme solicitação da Secretaria 

requisitante, obedecendo aos critérios detalhados no Anexo II – Termo de 

Referência, em total conformidade com o Edital e seus Anexos. 

 

9.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

9.3. Disponibilizar profissionais, equipamentos de uso profissional, ferramentas, 

materiais e utensílios necessários à perfeita execução dos serviços de construção; 

 

9.4. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios deverão ser disponibilizados em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislações pertinentes; 

 

9.5. Responsabilizar-se pelo transporte de todos os materiais, equipamentos e 

profissionais necessários à execução dos serviços; 

 

9.6. Colocar a disposição da Secretaria de Saúde profissionais capacitados, 

rigorosamente selecionados e preparados, devendo se apresentar ao trabalho 

UNIFORMIZADOS, usando calçados fechados , provendo-os dos OBRIGATÓRIOS 

equipamentos de proteção individual – EPIs e EPCs e identificados por crachás com 

foto recente, de uso obrigatório nas dependências das Unidades e Departamentos da 

Secretaria de Saúde. A Contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o 

uso de uniformes, bem como de todos os equipamentos de segurança previstos na 

legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela fiscalização. São 

equipamentos de proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: 

capacete; óculos de segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; botina com 
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biqueira de aço; luva de raspa; perneira de proteção em raspa; respirador semi facial 

descartável vapores orgânicos VOP2; bandeirola; protetor solar; protetor auditivo. 

 

9.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito; 

 

9.8. Apresentar juntamente com a medição relativa aos serviços executados, diário de 

obra completo e relatório fotográfico referente ao período apresentado. Após aferição 

do fiscal responsável, e mediante solicitação da secretaria ordenadora, encaminhar 

nota(s) fiscal(is) para devido pagamento; 

 

9.9. Executar fielmente os serviços em conformidade com este Termo de Referência e 

seus anexos, comunicando IMEDIATAMENTE a Secretaria Municipal de Saúde, por 

escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo, relevante ou de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providencias pertinentes para regularização e adequação 

as quais sejam necessárias, em qualquer tempo, ate o final da garantida dos serviços, 

sem prejuízos de imediata comunicação verbal, caso a situação exija pronta diligencia 

por parte da Contratante; 

 

9.10. Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, inclusive as normas ambientais e as de 

segurança do trabalho, sendo a contratada a única responsável por prejuízos e danos 

decorrentes de infrações as mesmas; 

 

9.11. Responder a todos os ônus referentes aos serviços contratados, tais como: 

salários de pessoal, encargos sociais, previdenciários ou trabalhistas, taxas, impostos 

e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir sobre a 

atividade pactuada; 

 

9.12. Manter disponível técnico especializado e habilitado em todas as qualificações 

necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

9.13. Manter Diário de Obras atualizado DIARIAMENTE na obra, o qual deverá ser 

entregue completo junto de cada medição, com anuência do fiscal responsável; 

 

9.14. Assumir despesas referentes a transporte, carga e descarga de materiais 

utilizados nos serviços; 

 

9.15. Garantir todas as condições para a prestação de serviços de forma eficiente, 

rápida e prioritária, esta ultima, quando evidenciada e formalizada a necessidade; 

 

9.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 
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9.17. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

 

9.18. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não 

poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

 

9.19. Os serviços objeto da contratação deverão ser vistoriados DIARIAMENTE pelo 

Engenheiro Fiscal da unidade contratante, sendo esta responsável pela fiscalização e 

perfeita execução dos serviços previstos, garantindo a técnica e qualidade de acordo 

com as normas técnicas. 

 

9.20. Não havendo condições para a execução dos serviços por razões para as quais 

a contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas 

torrenciais que possam comprometer a qualidade dos serviços, os motivos para a não 

realização dos serviços serão consignados pelo engenheiro fiscal no relatório diário 

que será parte integrante do pagamento. 

 

9.21. O não comparecimento da empresa para a execução dos serviços, ou na 

impossibilidade de a mesma trabalhar normalmente pelo não atendimento das 

exigências especificadas neste anexo acarretará a aplicação de sanções à contratada, 

de acordo com o estabelecido no edital. 

 

9.22. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente 

sinalizados em acordo com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as 

medidas para garantir a segurança dos trabalhadores. 

 

9.23. Caminhões e demais maquinários deverão conter, em ambos os lados da 

carroceria, placas identificadoras com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – MG. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1. Após a assinatura deste contrato, estará a CONTRATADA automaticamente à 

disposição da CONTRATANTE para o fiel cumprimento das competentes ordens de 

serviço.  

 

10.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados, ao não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações 
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assumidas, ou à infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo 

a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, as seguintes penalidades: 

 

I - advertência, sempre que for constada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha a CONTRATADA concorrida diretamente, ocorrência que será registrada 

no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE; 

 

II- multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na prestação ou má execução das 

obras/serviços, calculada sobre o valor do documento fiscal mensal, até o 10º 

(décimo) dia, após o que, aplicar-se-á, multa prevista na alínea “III” desta cláusula; 

 

III - multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela inexecutada, na 

hipótese do descumprimento parcial ou total de qualquer das obrigações assumidas, 

podendo, ainda, ser rescindido o mesmo na forma da Lei; 

 

IV - na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, 

aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 12 (doze) 

meses; 

 

V- declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

 

§ 1º - As multas serão cobradas administrativa ou judicialmente após regular processo 

 administrativo. 

 

§ 2º - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 

 consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os 

eventuais prejuízos que seu  ato venha a acarretar ao Município de Pouso Alegre. 

 

§ 3º - Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela 

CONTRATADA, esta poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 

 

a) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com o Município de Pouso Alegre, pelo prazo de 12 (doze) meses; 

 

b) rescisão deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUB-CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Este contrato deve ser executado diretamente pela contratada, não podendo ser 

Sub-empreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que não se inclua em sua 

especialização, o que dependerá de prévia anuência da Secretaria de Obras, 
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Infraestrutura e Serviços Públicos por escrito, sem prejuízo da responsabilidade da 

Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. O presente contrato será fiscalizado pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e 

Serviços Públicos, através de prepostos credenciados ou de terceiros especialmente 

destacados para esse fim, assegurado a estes o livre acesso aos locais de execução 

das obras/serviços consistindo de: 

 

a) supervisionar e fiscalizar a execução das obras e/ou serviços; 

 

b) sustar a execução de qualquer obra e/ou serviço que estiver em desacordo com as 

especificações técnicas fornecidas, através de instruções e/ou procedimentos escritos; 

 

c) aceitar alterações na sequencia dos trabalhos, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente comprovado e autorizado pela CONTRATANTE; 

 

d) acompanhar e controlar a execução das obras e/ou serviços, sob o ponto de vista 

técnico, administrativo e financeiro; 

 

e) avaliar e aprovar os métodos de trabalho, propostos pela CONTRATADA; 

 

f) emitir as instruções técnicas ou administrativas que julgar necessárias, ao melhor 

andamento dos trabalhos. 

 

12.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE ou a quem designar, não exime a 

CONTRATADA da responsabilidade pela qualidade técnica dos trabalhos contratados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

13.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

13.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que haja conveniência da Administração. 

 

13.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela 

Administração, podendo esta, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as 

sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e multa de 

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.  
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13.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei 

Federal nº. 8666/93. 

 

13.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 

8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

 

13.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 

 

13.4. A contratada reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUSPENSÃO DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS 

 

14.1. O CONTRATANTE poderá, em qualquer momento, desde que com pré-aviso de 

15 (quinze) dias, suspender temporariamente, no todo ou em parte, as obras e/ou 

serviços objeto deste contrato. Neste caso, serão acordados novos prazos para a 

retomada das obras e/ou serviços e estudadas as implicações decorrentes desta 

interrupção. 

 

14.1. Se a suspensão e prestação das obras e/ou serviços vier a impor-se como 

definitiva, este contrato será rescindido, na forma estabelecida no parágrafo primeiro 

da sua cláusula décima terceira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

15.1. O recebimento dos serviços será feito pelo CONTRATANTE, ao término das 

mesmas, após verificação da sua perfeita execução, nos termos dos artigos 73 a 76 

da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

15.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da CONTRATADA; 

 

15.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 
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15.2. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas 

previstas no Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS TAXAS E IMPOSTOS 

 

16.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos 

(impostos, taxas, contribuições ou encargos), que reflita comprovadamente nos preços 

ora contratados, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por 

mútuo e expresso acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

17.1. O encaminhamento de cartas e documentos pelo CONTRATADO deverá ser 

efetuado através do Protocolo Geral da CONTRATANTE, não se considerando 

nenhuma outra forma como prova de entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Não obstante seja a empresa CONTRATADA a única e exclusiva responsável 

pela qualidade da execução das obras e/ou serviços, o Município de Pouso 

Alegre/MG, através de sua equipe ou de prepostos, formalmente designados, sem 

restringir a plenitude daquela responsabilidade, exercerá ampla e completa 

fiscalização da qualidade dos serviços em execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 

brasileiras e o Juízo da Comarca de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, terá 

jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, 

constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e seus 

sucessores em três vias iguais e rubricadas, na presença das testemunhas abaixo, 

para todos os fins de direito. 

 

Pouso Alegre MG, ...... de .......................... de 2018. 

 

SILVIA REGINA PEREIRA DA SILVA 

CONTRATADA 

 

EMPRESA CONTRATADA 
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ANEXO VIII 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

CP

FI Acum final

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

477.445,59

100,00%

477.445,59

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROGRAMA VALOR DO INVESTIMENTO

EMPREENDIMENTO UNIDADE BASICA DE SAUDE TIPO 

III - BAIRRO JATOBÁ 

CONTRATO:

PROPONENTE VALOR DO REPASSE

MUNICIPIO POUSO ALEGRE

CONSTRUTORA VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

RESPONSÁVEL TÉCNICO FÍSICA 0,00

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR  DOS PESO SERVIÇOS  A  EXECUTAR  -  Em %

SERVIÇOS  R$ MÊS F

1 MOBILIZAÇÃO - CANTEIRO DE OBRAS - DEMOLIÇÕES 12.627,78 2,64% 100,00%

% MÊS A MÊS B MÊS C MÊS D MÊS E

25,00%

3 COBERTURA 19.360,85 4,06% 100,00%

2 MOVIMENTO DE TERRA 86.839,22 18,19% 100,00%

7 REVESTIMENTOS - PISOS, PAREDES E TETOS 156.054,06 32,69% 25,00% 25,00% 25,00%

50,00%

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 39.601,70 8,29% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

8 ESQUADRIAS 75.817,71 15,88% 50,00%

11 REDE AR COMPRIMIDO 4.943,10 1,04% 25,00% 75,00%

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 70.648,59 14,80% 25,00% 50,00% 25,00%

100,00%

13 DIVERSOS E LIMPEZA DA OBRA 8.571,18 1,80% 100,00%

12 COMUNICAÇÃO VISUAL 2.981,40 0,62%

TOTAL SIMPLES - % 100,00% 24,53% 9,47% 5,77% 10,50% 18,96% 22,59%

50.149,72 90.530,12 107.835,79

TOTAL ACUMULADO - % 100,00% 24,53% 34,00% 39,78% 50,28%

TOTAL SIMPLES - R$ 477.445,59 117.129,15 45.224,72 27.562,57

438.432,07

69,24% 91,83%

TOTAL ACUMULADO - R$ 477.445,59 117.129,15 162.353,87 189.916,44 240.066,16 330.596,28
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ANEXO IX 

 

                              

MODELO - TERMO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Pregão xx/2018 

 

 

 

Declaramos que a .........................................., com sede 

na..................................................., n.º .........., bairro ........................., no Município de 

....................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ..................., realizou visita técnica 

aos locais onde serão executadas as obras/serviços objeto do Edital de Pregão 

xx/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

CONCLUSÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

A visita técnica foi realizada no dia xx/xx/2018, por ....................................., 

responsável técnico da empresa. 

 

 

 

 

Pouso Alegre MG, ...... de .......................... de 2018. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(assinatura do responsável legal da empresa) 

 

 

 

___________________________________________ 

(assinatura do servidor responsável) 

 

 


